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PARECER JURÍDICO 29/2026 

EMENTA: LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº PMCA 023/26. AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

(SEMEADORA ADUBADORA E PLATAFORMAS AGRÍCOLAS) COM 

RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 1805. ANÁLISE DE 

CONFORMIDADE DO EDITAL E SEUS ANEXOS COM A LEI Nº 

14.133/2021 E LEGISLAÇÃO CORRELATA. PARECER FAVORÁVEL 

À CONTINUIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pesca e Meio Ambiente (SAPMA) para a aquisiça o de implementos agrí colas novos, por 

meio do Prega o Eletro nico nº PMCA 023/26, Processo Administrativo nº 025/2026. 

O valor total estimado da contrataça o: R$ 100.900,00, e o objeto da contrataça o consiste 

em: 

a) Item 01: 01 (uma) Semeadora Adubadora de Arrasto, 07 linhas, nova, para plantio 

de milho e soja, no valor de R$ 86.000,00; 

b) Item 02: 02 (duas) Plataformas Agrícolas Traseiras, novas, para acoplamento em 

trator (3º ponto), no valor de R$ 7.450,00 cada, totalizando R$ 14.900,00. 

Os recursos sa o oriundos da Emenda Parlamentar nº 1805/2024 (R$ 100.000,00), com 

contrapartida de Recurso Pro prio Municipal (R$ 900,00), conforme dotaço es 219 e 105. 

A demanda foi formalizada pela Secretaria de Agricultura e apo s confirmaça o de 

disponibilidade orçamenta ria. O feito adotou a modalidade Prega o Eletro nico, crite rio de menor 

preço por item, instruí do com DFD, ETP, Mapa de Riscos, Pesquisa de Preços (PNCP + cotaço es 

locais), TR, minuta do Edital e autorizaço es. Todos oriundos do Memorando 856/2026 1Doc. 

Oportuno esclarecer que o exame deste assessoramento jurí dico e  feito nos termos do 

artigo 53 da Lei n° 14.133/21, abstraindo-se os aspectos de convenie ncia e oportunidade da 

contrataça o em si. Nada obstante, recomenda-se que a a rea responsa vel atente sempre para o 

princí pio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contrataço es realizadas pela 

Administraça o Pu blica. 

E  o relato rio. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 

a) Finalidade e abrangência do parecer jurídico: 

A presente manifestaça o jurí dica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle pre vio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, incisos I e II, da Lei n° 14.133/21, o 

qual preve : 

Art. 53. Ao final da fase preparato ria, o processo licitato rio 

seguira  para o o rga o de assessoramento jurí dico da Administraça o, que 

realizara  controle pre vio de legalidade mediante ana lise jurí dica da 

contrataça o.  

§ 1º Na elaboraça o do parecer jurí dico, o o rga o de 

assessoramento jurí dico da Administraça o devera :  

I - Apreciar o processo licitato rio conforme crite rios objetivos 

pre vios de atribuiça o de prioridade;  

II - redigir sua manifestaça o em linguagem simples e 

compreensí vel e de forma clara e objetiva, com apreciaça o de todos os 

elementos indispensa veis a  contrataça o e com exposiça o dos pressupostos 

de fato e de direito levados em consideraça o na ana lise jurí dica”. 

Como se pode observar do dispositivo legal acima mencionado, o controle pre vio de 

legalidade se da  em funça o do exercí cio da compete ncia da ana lise jurí dica da futura contrataça o, 

na o abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza te cnica, 

mercadolo gica ou de convenie ncia e oportunidade. Em relaça o a esses, eventuais apontamentos 

decorrem da imbricaça o com questo es jurí dicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de 

Boas Pra ticas Consultivas da Advocacia-Geral da Unia o: 

“Enunciado BPC nº 7: A manifestaça o consultiva que adentrar 

questa o jurí dica com potencial de significativo reflexo em aspecto te cnico 

deve conter justificativa da necessidade de faze -lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas na o jurí dicos, tais como os 

te cnicos, administrativos ou de convenie ncia ou oportunidade, podendo-se, 
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pore m, sobre estes emitir opinia o ou formular recomendaço es, desde que 

enfatizando o cara ter discriciona rio de seu acatamento”. 

De outro lado, esclarece-se que na o e  papel desta Procuradoria exercer a auditoria 

quanto a  compete ncia de cada agente pu blico para a pra tica de atos administrativos, nem de atos 

ja  praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos esta o dentro do seu 

espectro de compete ncias. 

De fato, presume-se que as especificaço es te cnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataça o, suas caracterí sticas, requisitos e 

avaliaça o do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 

o rga o ora assessorado, com base em para metros te cnicos objetivos, para a melhor consecuça o do 

interesse pu blico. O mesmo se pressupo e em relaça o ao exercí cio da compete ncia discriciona ria 

pelo o rga o assessorado, cujas deciso es devem ser motivadas nos autos. 

De toda forma, ressalta-se que a esta Procuradoria, cabe ta o somente prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurí dico, na o lhe competindo adentrar a  convenie ncia e a  

oportunidade dos atos praticados no a mbito da administraça o, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente te cnico-administrativa. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observaço es sa o feitas sem cara ter 

vinculativo, mas em prol da segurança da pro pria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 

da margem de discricionariedade que lhe e  conferida pela lei, avaliar e acatar, ou na o, tais 

ponderaço es. Na o obstante, eventuais questo es relacionadas a  legalidade sera o apontadas para fins 

de sua correça o. O seguimento do processo sem a observa ncia destes apontamentos sera  de 

responsabilidade exclusiva da Administraça o. 

b) Da aplicabilidade da norma: 

Inicialmente destaca-se que o presente procedimento e  regido pelas disposiço es da Lei 

n° 14.133/21 e do Decreto Municipal n. 58/2023. 

O procedimento licitato rio se destina a garantir a observa ncia do princí pio 

constitucional da isonomia, da seleça o da proposta mais vantajosa para a administraça o e a 

promoça o do desenvolvimento nacional sustenta vel, e sera  processada e julgada em estrita 

conformidade com os princí pios essenciais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

http://www.capaoalto.sc.gov.br/
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igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaça o ao instrumento 

convocato rio, do julgamento objetivo e dos que lhes sa o correlatos. 

Assim, em se tratando das contrataço es feitas pelo Ente Pu blico, deve-se observar a 

impessoalidade, a eficie ncia, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar 

qualquer contrataça o em vista de se despender o era rio pu blico da forma mais eficiente e que 

melhor atenda o interesse pu blico, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa. 

Em regra, a Constituiça o Federal no artigo 37, inciso XXI, estabeleceu que as obras, 

serviços, compras e alienaço es da Administraça o Pu blica devem ser precedidos por licitaça o, com 

base no que se le : 

Art. 37. A administraça o pu blica direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da Unia o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí pios 

obedecera  aos princí pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficie ncia e, tambe m, ao seguinte:  

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaça o, as obras, 

serviços, compras e alienaço es sera o contratados mediante processo de 

licitaça o pu blica que assegure igualdade de condiço es a todos os 

concorrentes, com cla usulas que estabeleçam obrigaço es de pagamento, 

mantidas as condiço es efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitira  as exige ncias de qualificaça o te cnica e econo mica 

indispensa veis a  garantia do cumprimento das obrigaço es. 

Dessa forma, dentre as Modalidades Licitato rias previstas na Lei n° 14.133/21, o artigo 

28, inciso I, preve  a modalidade prega o, conforme se ve : 

Art. 28. Sa o modalidades de licitaça o: 

I - prega o; 

Ja  em relaça o aos documentos e elementos que devem ser compreendidos nos autos do 

procedimento licitato rio, o artigo 18, da Lei n° 14.133/21, estabelece que: 

http://www.capaoalto.sc.gov.br/
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Art. 18. A fase preparato ria do processo licitato rio e  

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contrataço es anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 

sempre que elaborado, e com as leis orçamenta rias, bem como abordar 

todas as consideraço es te cnicas, mercadolo gicas e de gesta o que podem 

interferir na contrataça o, compreendidos: 

I - a descriça o da necessidade da contrataça o fundamentada em 

estudo te cnico preliminar que caracterize o interesse pu blico envolvido; 

II - a definiça o do objeto para o atendimento da necessidade, 

por meio de termo de refere ncia, anteprojeto, projeto ba sico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

III - a definiça o das condiço es de execuça o e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condiço es de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composiço es dos preços 

utilizados para sua formaça o; 

V - a elaboraça o do edital de licitaça o; 

VI - a elaboraça o de minuta de contrato, quando necessa ria, que 

constara  obrigatoriamente como anexo do edital de licitaça o; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaça o de serviços 

ou de execuça o de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitaça o, o crite rio de julgamento, o modo 

de disputa e a adequaça o e eficie ncia da forma de combinaça o desses 

para metros, para os fins de seleça o da proposta apta a gerar o resultado de 

contrataça o mais vantajoso para a Administraça o Pu blica, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivaça o circunstanciada das condiço es do edital, tais 

como justificativa de exige ncias de qualificaça o te cnica, mediante indicaça o 

das parcelas de maior releva ncia te cnica ou valor significativo do objeto, e 

http://www.capaoalto.sc.gov.br/
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de qualificaça o econo mico-financeira, justificativa dos crite rios de 

pontuaça o e julgamento das propostas te cnicas, nas licitaço es com 

julgamento por melhor te cnica ou te cnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes a  participaça o de empresas em conso rcio; 

X - a ana lise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitaça o e a boa execuça o contratual; 

XI - a motivaça o sobre o momento da divulgaça o do orçamento 

da licitaça o, observado o art. 24 desta Lei. 

Conforme estabelece o caput do artigo acima indicado, a Lei n° 14.133/21, estabeleceu 

que fase preparato ria do processo licitato rio e  caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o Plano de Contrataço es Anual – artigo 12, inciso VII – e com as leis 

orçamenta rias, bem como abordar todas as consideraço es te cnicas, mercadolo gicas e de gesta o que 

podem interferir na contrataça o. 

Verifica-se, assim, que o Estudo Te cnico Preliminar – ETP da contrataça o deve conter, 

de forma fundamentada, a descriça o da necessidade da contrataça o, com especial atença o a  

demonstraça o do interesse pu blico envolvido. Tambe m e  preciso que sejam abordadas as 

consideraço es te cnicas, mercadolo gicas e de gesta o que podem interferir na contrataça o. No 

presente caso, os profissionais da a rea te cnica e requisitante elaboraram o ETP, que por se tratar de 

documento de conhecimento te cnico, a avaliaça o cabe, em u ltima insta ncia, ao pro prio o rga o 

assistido, ficando a cargo desta Procuradoria ta o somente observar se conte m as previso es 

necessa rias relacionadas art. 18, § 1°, da Lei n° 14.133/21, as quais sa o: 

“Art. 18. 

(...) 

§ 1º O estudo te cnico preliminar a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo devera  evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor soluça o, de modo a permitir a avaliaça o da viabilidade te cnica e 

econo mica da contrataça o, e contera  os seguintes elementos: 

I - descriça o da necessidade da contrataça o, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse pu blico; 

http://www.capaoalto.sc.gov.br/
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(...) 

VI - estimativa do valor da contrataça o, acompanhada dos 

preços unita rios referenciais, das memo rias de ca lculo e dos documentos 

que lhe da o suporte, que podera o constar de anexo classificado, se a 

Administraça o optar por preservar o seu sigilo ate  a conclusa o da licitaça o; 

(...) 

VIII - justificativas para o parcelamento ou na o da contrataça o; 

(...) 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequaça o da 

contrataça o para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo te cnico preliminar devera  conter ao menos os 

elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, 

quando na o contemplar os demais elementos previstos no referido 

para grafo, apresentar as devidas justificativas. 

Sendo assim, entende-se que o ETP devera  conter, ao menos, os elementos previstos 

nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima mencionados, conforme expressamente exigido pelo § 2° da 

referida norma. Quando na o contemplar os demais elementos previstos no art. 18, § 1°, devera  a 

Administraça o apresentar as devidas justificativas, de acordo com a necessidade. 

Dessa forma, analisando os documentos que compo em a instruça o do processo de 

contrataça o, constata-se a presença da definiça o do objeto e das justificativas para a sua 

contrataça o, o Estudo Te cnico Preliminar, a pesquisa mercadolo gica, o Termo de Refere ncia, bem 

como a minuta do Edital e do Contrato Administrativo, ale m dos anexos, e a Autorizaça o da 

Autoridade Competente, contendo, certo, todos os elementos capazes de definir o objeto de forma 

clara, concisa e objetiva, bem assim com ní vel de precisa o adequado para caracterizar o serviço, 

preenchendo, assim, as exige ncias elencadas no artigo 18° e seguintes, da Lei n° 14.133/21. 

No presente processo, a estimativa do valor da contrataça o e o orçamento foram 

baseados em pesquisa direta com prestadores de serviço do objeto a ser licitado, nos termos do 

artigo 23, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

http://www.capaoalto.sc.gov.br/
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Salienta-se que fica excluí da da ana lise acerca da verificaça o da compatibilidade dos 

preços fixados com os de mercado, ja  que estes sa o objeto de pesquisa e valoraça o exclusiva do 

setor te cnico competente solicitante da contrataça o. 

Seguindo, verifica-se que o termo de refere ncia elaborado a partir do estudo te cnico 

preliminar, conte m os seguintes itens: definiça o do objeto, justificativa, local e data de realizaça o, 

condiço es de execuça o, condiço es para contrataça o, condiço es de pagamento, dotaça o 

orçamenta ria, obrigaço es da Contratante e da Contratada, fiscalizaça o e gesta o contratual, sanço es 

aplica veis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo artigo 6°, inciso XXIII, da 

Lei n° 14.133/21. 

Por derradeiro, a a rea conta bil competente informou disponibilidade orçamenta ria 

suficiente a  contrataça o ora pretendida, requisito essencial para tanto. 

c) Das minutas do Edital, do Contrato Administrativo e da Ata de Registro de 

Preços: 

De acordo com o artigo 25, da Lei n° 14.133/21, o edital devera  conter o objeto da 

licitaça o e as regras relativas a  convocaça o, ao julgamento, a  habilitaça o, aos recursos e a s 

penalidades da licitaça o, a  fiscalizaça o e a  gesta o do contrato, a  entrega do objeto e a s condiço es de 

pagamento, consoante se le : 

Art. 25. O edital devera  conter o objeto da licitaça o e as regras 

relativas a  convocaça o, ao julgamento, a  habilitaça o, aos recursos e a s 

penalidades da licitaça o, a  fiscalizaça o e a  gesta o do contrato, a  entrega do 

objeto e a s condiço es de pagamento. 

Quanto a  minuta do Edital do processo licitato rio, estabelece a modalidade de licitaça o 

para a contrataça o do objeto como sendo o prega o em sua forma eletro nica, o que se encontra em 

perfeita consona ncia com a norma em vigor, uma vez que o objeto se enquadra na categoria de 

serviços comuns e bens comuns, com padro es de qualidade e desempenho passí veis de descriça o 

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos artigos 29 e 6°, incisos 

XIII e XLI, ambos da Lei n° 14.133/21. 

Do mesmo modo, o crite rio de julgamento, qual seja, o menor preço, atende o que 

determina o artigo 6°, inciso XLI, da Lei n° 14.133/21, o qual preve : 

http://www.capaoalto.sc.gov.br/
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(...)  

XLI - prega o: modalidade de licitaça o obrigato ria para aquisiça o 

de bens e serviços comuns, cujo crite rio de julgamento podera  ser o de 

menor preço ou o de maior desconto. 

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, nos termos da 

Lei Complementar Federal n° 123/06, para fins de rege ncia da contrataça o em comento. 

Nesse sentido, o artigo 82, da Lei n° 14.133/21, determina que e  conteu do obrigato rio 

nos editais licitato rios: 

Art. 82. O edital de licitaça o para registro de preços observara  

as regras gerais desta Lei e devera  dispor sobre:  

I - as especificidades da licitaça o e de seu objeto, inclusive a 

quantidade ma xima de cada item que podera  ser adquirida;  

II - a quantidade mí nima a ser cotada de unidades de bens ou, 

no caso de serviços, de unidades de medida;  

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais 

diferentes; 

b) em raza o da forma e do local de acondicionamento;  

c) quando admitida cotaça o varia vel em raza o do tamanho do 

lote; 

d) por outros motivos justificados no processo;  

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou na o proposta em 

quantitativo inferior ao ma ximo previsto no edital, obrigando-se nos limites 

dela; 

http://www.capaoalto.sc.gov.br/
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V - o crite rio de julgamento da licitaça o, que sera  o de menor 

preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;  

VI - as condiço es para alteraça o de preços registrados;  

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a prefere ncia de contrataça o de acordo com a ordem 

de classificaça o; 

VIII - a vedaça o a  participaça o do o rga o ou entidade em mais de 

uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 

daquela de que ja  tiver participado, salvo na ocorre ncia de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao ma ximo previsto no edital;  

IX - as hipo teses de cancelamento da ata de registro de preços e 

suas conseque ncias. 

Sendo assim, diante do ora apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital esta o 

definidos de forma clara e com a devida observa ncia do que estabelece o artigo 25 da Lei n° 

14.133/21. 

Destaca-se que sa o obrigato rias a divulgaça o e a manutença o do inteiro teor do edital 

de licitaça o, dos seus anexos e da minuta da Ata no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas e a 

publicaça o de extrato do edital no Dia rio Oficial dos Municí pios e nos demais Dia rios Oficiais 

necessa rios a  regularidade do procedimento licitato rio, a depender de cada caso, conforme artigo 

54, caput e § 1°, e artigo 94, ambos da Lei n° 14.133/21. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realizaça o da licitaça o, ate  o 

presente momento, encontra-se em conformidade com os para metros legais, na o havendo 

obsta culos jurí dicos a  sua abertura. 

Assim, ante a identificaça o constante no prea mbulo do Edital, os itens presentes em 

suas cla usulas e a instruça o dos autos do processo durante a fase preparato ria, contendo todos os 

elementos exigidos, evidente o atendimento a s determinaço es legais previstas na Lei n° 14.133/21 

e no Decreto Municipal n° 58/2023, pelo Edital do Prega o Eletro nico elaborado a partir dos 
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documentos contidos no Processo Administrativo n° PMCA025/2026– Prega o Eletro nico n° 

016/2026 (Memorando n° 856/2026 – 1Doc). 

III. CONCLUSÃO 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurí dico e  meramente opinativo, 

com o fito de orientar as autoridades competentes na resoluça o de questo es postas em ana lise de 

acordo com a documentaça o apresentada, na o sendo, portanto, vinculativo a  decisa o da autoridade 

competente que podera  optar pelo acolhimento das presentes razo es ou na o. 

A ana lise ora feita, restringe-se a  verificaça o dos requisitos formais e jurí dicos, 

abstendo-se da ana lise dos aspectos te cnicos, econo micos e/ou discriciona rios, ou seja, a presente 

manifestaça o jurí dica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da 

legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou ja  efetivados. 

E  relevante destacar, ainda, que o exame e  realizado estritamente com base nos autos 

do Memorando 856/2026, submetidos a  ana lise. Parte-se do pressuposto que todos os documentos 

e declaraço es que compo em os autos sa o legí timos e verdadeiros, porquanto os atos 

administrativos gozam de presunça o relativa de veracidade e legitimidade. 

Quanto a s especificaço es te cnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 

detalhamento do objeto da futura contrataça o, presume-se que suas caracterí sticas, requisitos e 

avaliaça o do preço estimado, tenham sido regularmente determinados pelo setor competente do 

o rga o, com base em para metros te cnicos objetivos, para a melhor consecuça o do interesse pu blico. 

No tocante a  justificativa, esclarecemos que na o compete a esta assessoria adentrar ao 

me rito - oportunidade e convenie ncia - das opço es do Administrador, exceto em caso de afronta aos 

preceitos legais. 

No que diz respeito ao requisito da publicidade, cumpre ao Setor de Licitaço es e 

Contratos fiscalizar a divulgaça o e manutença o do inteiro teor do edital e dos anexos do 

procedimento licitato rio no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas – PNCP (art. 54, Lei n° 

14.133/21), assim como a publicaça o do extrato do edital no Dia rio Oficial do Municí pio, 

respeitando-se o prazo mí nimo de 8 (oito) dias u teis (art. 55, inc. I, alí nea “a”), observando-se as 

regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183, da Lei de Licitaço es.  
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Ainda, apo s a homologaça o do processo licitato rio, e  obrigato ria a disponibilizaça o no 

Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparato ria 

que porventura na o tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3°, da 

Lei n° 14.133/21. 

Portanto, presentes os pressupostos de regularidade jurí dica dos autos, abstraindo-se 

dos detalhes te cnicos alheios a sua a rea de atuaça o, esta Assessoria Jurí dica se manifesta, com base 

no que determina o artigo 53, da Lei n° 14.133/21, observar-se a devida obedie ncia aos ditames da 

Lei de Licitaço es e Contratos, raza o pela qual se manifesta pelo prosseguimento do Processo 

Administrativo n° PMCA25/2026 (Memorando n° 856/2026 – 1Doc), na modalidade de 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos do artigo 6°, inciso XLI, artigo 28, inciso I, da Lei n° 

14.133/21; 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Capão Alto, 20 de maio de 2026. 

 

 

Eduardo Henrique Soares 

Assessor Jurídico 

OAB-SC 65.996 
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